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LEI Nº 1056/2015 DE 27 DE AGOSTO DE 2015. 
 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA A RECEBER 
EM DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INCORPORÁ-LOS EM SEU PATRIMÔNIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 

de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte; 

 

L E I: 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação bens móveis 

(equipamentos) e a incorporá-los em seu patrimônio. 

 

 Art. 2° - Os bens móveis a serem recebidos em doação constituem-se dos seguintes: 

 

01 COMPUTADOR: gabinete slim na cor preta, processador intel core 13 – 3220Ghz, 

Memoria DIMM 4Gbyttes, disco Rígido de 500GBytes, mouse Optico USB, gravador de DVD, 

sistema operacional Windows 7 profissional, alimentação elétrica, 110-220VAC/60Hz, 

marca, positivo, modelo, máster D570 (ROHS) com teclado padrão ABNT2 107 teclas 

conector USB, cor preto marca positivo, avaliado em R$ 1.583,00 

 

01 MONITOR DE VIDEO para computador, tela plana, tipo LED de 18,5 Widescreen, 

resolução 1366 x76@60Hz. Entrada de vídeo digital e analógica. Dimensões 

442,2x266,7x60,4 mm (LxAxP)sem base. Alimentação elétrica: 100-240VAC cor preto 

marca LG modelo 19EB13P, avaliado em R$ 350,00. 

 Art.. 3º - Os referidos bens acima citados serão Recebidos da Secretaria de Estado da Saúde – 

Superintendência de Serviços Especializados e Regularização – Gerencia dos Complexos Reguladores, 

através do Oficio Circular nº 003/2014 e Termo de Responsabilidade nº 139/GECOR/2014. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 27 DE AGOSTO DE 2015. 

 

 
 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 
Prefeito Municipal 

 

 

ANTONINHO BEDIN 
Chefe de Gabinete 

 
 

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS 

Assessor Jurídico 


